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Autor: Vereadora Maria José da Silva
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Parlido: PT

A Vereadorq que abaixo subscreve solicita à nobre

Mesa, consultaclo o augltslo e soberano Plenário, na .forma
regimental, seja encaminhado expediente a Exnta.

Senhora Prefeita Eliene Liberato e Autarquia àguas do

Panlanal consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

l. Resíduos da Construção;

2. Resíduos de Óleo Vegctal;

3. Resíduos de Limpa Fossa;

4. Resíduos Hospitalares;

5. Resíduos Industriais.

JustiJicutivu:

A LEI 12.305110 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos-PNRS, foi desenvolvida

com base nas experiências de países desenvolvidos. Foi adaptada às necessidades brasileiras de

geração de emprego, conrbate à poluição, demanda por inovação e tecnologia, desenvolvimento

iustentável, etc. A Política Nacional de Resíduos Sólidos e stabelece princípios, objetivos,

instrumentos e diretrizes para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos' Tambérn as

resporrsabilidades dos geradores, do poder público, e dos consumidores, bem como os instrumentos

econôm icos apl icáveis.

Em seu corpo a referida Lei trata da classificação quanto a origem dos resíduos e também

como deve ser feita o seu descarte de modo ambientalmente correto, além de apontar as

responsabilidades quanto ao processo de gestão e gerenciamento de resíduos llos municípios

brasileiros.

Sa/a das Sessões,

Veread zéh

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT-CEP: 78.210.056
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Proieto De Lei APROVADO
Projeto De Decreto
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Plesidente da CântaraProieto De Resolução
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Aprescnta Requerimento a Prefeitura Municipal de Cáceres, Autarquia Águas

do Pantanal,Irrfornruções referenles n coletu e destinnçiio (gestão e gerencianrcnto) de:


